
A DA CONQUISTA- BAHIA 

Parecer Conjunto das Comissões de Legislação , Justiça 
e Redação Final e Finanças e Orçamento Ao Projeto de 
Lei 786/99. Suplementação de Crédito. 

O Projeto de Lei N° 786/99, de autoria do Executivo Municipal, que 
estabelece que abre na Secretaria de Finanças o crédito suplementar no valor de R$ 
1.670.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta mil reais), como Projeto de Lei suplementar 
ao de número 784/99, que solicita autorização legislativa para contrair empréstimo junto ao 
BNDES, com a finalidade de modernização da máquina tributária municipal. 

O Projeto 784/99, já se encontra em Segunda votação nesta Casa e tudo faz 
crer que o mesmo receberá votação favorável em Plenário. Portanto, como se trata de um 
projeto suplementar, esse também deverá tramitar normalmente nesta Casa. 

O presente projeto encontra-se técnicamente redigido e preenche as 
exigências legais. As comissões decidem, portanto, favoráveis à sua tramitação nesta Casa 
Legislativa e pela sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de Junho de 1999. 

-COMISSO DE LEGISLAÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 
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